
ESTADO DO ESPIRITO SÀWTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

LEI Me 0^/78

Concede Pensão Vitalícia

O Prefeito Municipal de São Mateus, Estado

do Espírito Santo, FAÇO SABER que a Câmara
Municipal de São Mateus, aprovou e eu san

ciono a seguinte

LEI;

Arte le - Fica o Poder Executivo autoriza

do a conceder pensão mensal vitalícia no valor de Cr$ 1,518,00

( Mil quinhentos e dezoito cruzeiros ) ã Senhora JOANA LÚCIA
DA CONCEIÇÃO e, na sua falta, aos seus filhos menores.

§ Único - O valor da pensão será revisto '

toda vez que houver majoração de vencimentos, proventos e pen

soes, obedecendo aos percentuais fixados por Lei específica,

Art2 22 - A despesa oriunda desta Lei cor

rerá por conta de dotações próprias do Orçamento vigente, ree
cebendo as seguintes classificações:

lOOU- ~ Serv, de Bem Estar Social

1582U952.OIO - 3232.GO - Pensionistas

Art2 32 - Esta Lei entrará era vigor, na

data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de Maio*

de 1.978, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Mate

us. Estado do Espírito Santo aos sete dias do mês de Dezembro'
do Ano de Mil Novecentos Setenta e Oito.
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